
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Lafayette de Andrada
Presidente da Comissão de Desenvolvimento Econômico

REQUERIMENTO Nº                       , DE 2025 
(Do Sr Lafayette de Andrada e Outros)

Requer  nos  termos  do  Ato  da  Mesa  n°  69,  de
2005, registro da Frente Parlamentar Mista Brasil
- Espanha (FREBRAES). 

Senhor Presidente,

Requeiro, conforme artigo 15, inciso I e VIII do Regimento Interno desta Casa, e Ato

da  Mesa  nº  69,  de  2005,  o  registro  da  FRENTE  PARLAMENTAR MISTA  BRASIL  -

ESPANHA (FREBRAES), com o objetivo de fortalecer as relações entre Brasil e Espanha no

âmbito parlamentar, constituída por representantes de todas as correntes de opinião política do

Congresso Nacional, podendo ter representações nas Assembleias Legislativas Estaduais e na

Câmara Legislativa do Distrito Federal, sob a responsabilidade legal do Deputado Lafayette

de Andrada.

Para tanto, remeto anexo ao presente requerimento o Estatuto da Frente Parlamentar

Mista Parlamentar Mista Brasil - Espanha (FREBRAES).

 Sala de sessões,     de agosto de 2025.

                    Deputado LAFAYETTE DE ANDRADA
                    REPUBLICANOS/MG
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Lafayette de Andrada
Presidente da Comissão de Desenvolvimento Econômico

ESTATUTO SOCIAL DA FRENTE PARLAMENTAR MISTA BRASIL-
ESPANHA (FREBRAES)

DA INSTITUIÇÃO

Art. 1º A Frente Parlamentar Mista Brasil-Espanha é uma entidade de direito privado,

sem  fins  lucrativos,  constituída  no  âmbito  do  Congresso  Nacional  e  integrada  por

parlamentares, facultada a representação em Assembleias Legislativas Estaduais e Assembleia

distrital, em todo território nacional.

Parágrafo  único  —  A  Frente  Parlamentar  a  que  se  refere  o  caput  tem  caráter

suprapartidário, sede e foro em Brasília, Distrito Federal, rege-se por este Estatuto e funcionará

por tempo indeterminado.

DOS OBJETIVOS

Art. 2º - A FREBRAES tem por finalidade precípua desenvolver, incentivar, estreitar e

promover as relações bilaterais entre o Brasil e a Espanha, com apoio e a participação deste

Parlamento.

Art. 3º - A FREBRAES, com objetivo de alcançar e desenvolver os objetivos definidos

neste  Estatuto  poderá firmar parcerias,  fomentar a criação ou participar  de entidades

congêneres, sociedades ou associações, inclusive por meio de contratos ou convênios e outros

instrumentos jurídicos eventualmente celebrados com empresas, órgáos públicos,  organismos

internacionais, fundações, centros universitários, dentre outras instituições afins,  nacionais  ou

estrangeiras.

DOS INTEGRANTES
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Lafayette de Andrada
Presidente da Comissão de Desenvolvimento Econômico

       Art.  4º. A  FREBRAES  será  composta  por  membros  fundadores,  Senadores  da

República,  Deputados  Federais,  representantes  de  entidades  civis  e  membros  consultores

externos voluntários, que subscreverem o Termo de Adesão.

Parágrafo único - Observar-se-á como requisito fundamental à condição de membro desta

Frente, o convite ou a livre manifestação do interessado, submetidos à análise e homologação,

por Ato da Presidência ou do Conselho de Administração.

DOS ÓRGÃOS

Art. 5º — Esta FREBRAES é constituída pelos seguintes órgáos sociais, de caráter

permanente ou transitório: 

I  -  Assembleia  Geral,  integrada  pelos  membros  fundadores  e  efetivos,  todos  com

direitos iguais de palavra, voto e mandato diretivo, desde que eleitos para os diversos cargos; 

II  -  Mesa  Diretora,  integrada  pelo  Presidente,  Vice-Presidente  no  Senado,  Vice-

Presidente na Câmara dos Deputados, Segundo Vice-Presidente na Câmara dos Deputados,

Terceiro  Vice-Presidente  na Câmara dos Deputados e quatro Coordenadores das Câmaras

Temáticas, dentre os membros fundadores e efetivos da FREBRAES.

Art. 6º – A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada ano, no mês

de fevereiro e, em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número.

Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral reunir-se-á a cada 2 (dois) anos até o dia 31

de dezembro, para proceder à eleição da Mesa Diretora.

Parágrafo Segundo – O edital  de convocação deverá ser expedido com 15 dias  de

antecedência da data da eleição.

Parágrafo Terceiro – O registro de chapa da Mesa Diretora deverá ocorrer no prazo

máxima de até 48 horas antes do dia da eleição.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Lafayette de Andrada
Presidente da Comissão de Desenvolvimento Econômico

Art. 7º – Compete à Assembleia Geral:

I  – Aprovar,  modificar  ou  revogar,  total  ou  parcialmente  o  Estatuto  da  Frente

Parlamentar da Agropecuária, por maioria absoluta de votos dos seus membros;

II – Eleger e dar posse à Mesa Diretora;

III – Zelar pelo cumprimento das finalidades da FREBRAES;

IV – Admitir ou excluir membros, conceder títulos honoríficos, homologando atos da

Mesa  Diretora  que,  neste  sentido,  foram  adotados  no  interregno  entre  as  assembleias

ordinárias;

V – Homologar termos de convênios e de contratos firmados pela Mesa Diretora; e

VI – Apreciar toda e qualquer matéria que lhe for apresentada pela Mesa Diretora ou

por qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos.

Art.  8º  – A  Assembleia  Geral,  ordinária  ou  extraordinária,  será  convocada  com

antecedência mínima de dois dias úteis.

Art. 9º – Compete à Mesa Diretora:

I – Organizar e divulgar programas, projetos e eventos da FREBRAES;

II – Instituir Câmaras Temáticas, atribuir funções específicas a seus membros, nomear

integrantes de missões externas e requisitar apoio logístico e de pessoal às mesas da Câmara

dos Deputados e do Senado Federal;

III  – Manter  contato  com as  Mesas  Diretoras  e  com as  Lideranças  Partidárias  da

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, visando o acompanhamento de todo o processo

legislativo que se referir às pautas de interesse da FREBRAES, realizando o mesmo empenho

junto aos órgãos e instituições da União, dos Estados e do Distrito Federal, do Brasil e da

Espanha, por intermédio de seus representantes no Brasil;

IV  – Praticar  todos  os  atos  administrativos  inerentes  ao  funcionamento  da *C
D2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Lafayette de Andrada
Presidente da Comissão de Desenvolvimento Econômico

FREBRAES;

V  – Exercer  toda  e  qualquer  prerrogativa  e  tomar  as  decisões  necessárias  ao

cumprimento das finalidades da FREBRAES, observando os limites impostos pelo presente

Estatuto;

Art.  10º  – Os mandatos  da Mesa Diretora  têm a duração de 2 (dois)  anos,  sendo

permitida uma recondução, exceto para o cargo de Presidente da Mesa Diretora.

Parágrafo Único – A posse da Diretoria ocorrerá em Assembleia Geral a ser realizada

entre 1º e 15 de fevereiro do ano subsequente à eleição.

Art.  11º  – Eventuais  lacunas  normativas  não contempladas  por  este  Estatuto  serão

resolvidas pela Mesa Diretora, ad referendum da Assembléia Geral.

Art. 12º. Este Estatuto entra em vigor nesta data de sua aprovação. 

Brasília/DF, 21 de agosto de 2025.

                    Deputado LAFAYETTE DE ANDRADA
                    REPUBLICANOS/MG

*C
D2

57
19

98
55

30
0*

RE
Q

 n
.4

30
8/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

10
/2

02
5 

15
:4

7:
26

.1
90

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lafayette de Andrada e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257199855300


	ESTATUTO SOCIAL DA FRENTE PARLAMENTAR MISTA BRASIL-ESPANHA (FREBRAES)
	DOS ÓRGÃOS


